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Emq. to a eleyção pode vm.ce fazella, visto se não achar 
prezente o Ouvidor, e Corregedor, como determina a Ley. 

Pelo q' respeita as contas dos Procuradores, as deve 
v m . " tomar, e q.d0 tenha alcance, e devem pagar por seos 
bens. 

D.s g.e vm.ce. S. Paulo a 3 de Fevereiro de 1779 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha // Sr. Juiz Ordr.c Ant.° da 
S.a Borg.s // 

P.a o Ten.t(' Cor."1 Henrique Jozé de Fig.do 

em Santos 

Sem embargo de dizer a Vm.™ na minha ultima carta, 
q. seria bom. viessem p.a sima todos os Capitaens de Infan-
tr.a por me ocorrer motivos equivalentes sou a dizer lhe, q. 
no Destacam.*0, q. se acha nomeado p.a serviço dessa V.a , e 
suas Fortalezas fique comandado pelo Cap.m, aq. tocar, e 
estivesse nomeado por Vm.ce, aq.m participo q. hoje partirão 
daqui vinte cavallos, e trinta e nove índios escoltados por 
hum Inferior p.a o Cubatão á ordem de Vm.ee , q. Deos g.e S. 
P.10 a 5 de Fevereiro de 1779 // Martim Lopes Lobo de Sal-
dad.a // 

P.a o Fiel do Reg.° do R.° das Velhas. 

Em resposta á carta de V m . " de 10 de Dezbr.0 de 1778 
se me oferece dizer-lhe, q, tendo chegado a minha prezença 
as justas reprezentaçoens, q. me fizerão os Admncs da Pas-
sagem do R.° Gr.de, caminho de Goyas, deq. a mayor parte 
dos viandantes, e Tropeiros, q. tranzitão p.a essa Capitania, 
se desviavão das estradas geraes p.a se substrahirem ao pa-
pam.to dos direitos Reaes, ordenei, q. se trancassem os ca-
minhos abertos denovo, e aquelles q. até aqui não erão se-
guidos, os quaes os viandantes agora frequentavão, só p.a 

cometerem a seo sabor semelhantes extravios; mandando ao 
mesmo tempo, q. ficassem francas todas as estradas geraes, 
por onde se introduzio sempre o comercio nessa Capitania. 

Nestes termos julgo, menão fica lugar dedar novas pro-
videncias, como Vm.c e requer, q.d0 em nada se prejudica a 
subsistência desses Povos, e menos a população do seo Con-
tin. te ; porq. as estradas, por onde forão sempre socorridos com 
viveres, e vestuário, se lhes conservão abertas e sem algum 
impedim.10; e só podem ter a Vm. c e informado do contrario 
aquellas pessoas, q. forem interessadas no descaminho dos 
Reaes Dir.tos, q. tanto Vm.ce , como os Admin.es da parte des-
ta Capitania tem obrigação de zelar. D.s g. de a Vm. c e S. 


